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TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS E EQUIPARADOS 
BENEFICIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
1 – Introdução: 
1.1 – O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação vigente 
concernente às contratações públicas, em especial ao Art. 37, XXI, da CF/88 e aos dispositivos da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão 
o Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
limpeza, instalação, desinstalação, reinstalação e reposição de gás, dos aparelhos de ar 
condicionado, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação para 
abertura de processo nos autos. 
 
2 – Objeto: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento o “Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva, corretiva, limpeza, instalação, desinstalação, reinstalação e reposição de 
gás, dos aparelhos de ar condicionado, para atender as necessidades das Secretarias Municipais”. 
 
2.2 – Especificações técnicas e descrição da categoria da despesa: 

ITEM UND QNT CÓDIGO 
TCE 

ESPECIFICAÇÃO 

1.  
SRV 

 
54 

 
239574-6 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 BTUS, COM 
MANUTENCAO CORRETIVA, PREVENTIVA E LIMPEZA  

2. 
SRV  78 

 
239615-7 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 BTUS, COM 
MANUTENCAO CORRETIVA, PREVENTIVA E LIMPEZA.  

3. 

SRV  45 

 
388894-0 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, COM 18.000 BTUS, COM 
MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, PREVENTIVA E LIMPEZA 

4. 
SRV  36 

 
220528-9 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTUS, COM MANUTENCAO 
CORRETIVA, PREVENTIVA E LIMPEZA 

5. 
SRV  45 

 
364410-3 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS, COM REPOSICAO DE 
CARGA DE GÁS 

6. 
SRV  56 

 
217735-8 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000BTUS, COM REPOSICAO DE 
CARGA DE GÁS 

7. 
SRV  30 

 
235661-9 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 BTUS, COM REPOSICAO DE 
CARGA DE GÁS 

8. 
SRV  40 

 
220528-9 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO /SISTEMA DE REFRIGERACAO 
- DO TIPO AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTUS, COM REPOSICAO DE 
CARGA DE GÁS 

9. 
SRV  11 

 
240022-7 

 

SERVICO DE INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO 
TIPO INSTALACAO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 18000 BTUS 

10. 
SRV  42 

 
0000154 

SERVIÇOS DE INSTALACAO PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL DE AR 
CONDICIONADO 12.000 BTUS 

11.  
SRV 

 
05 

 
285955-6 

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM 
GERAL - INSTALACÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DO TIPO 
SPLIT, COM CAPACIDADE DE 24000 BTUS 

12.  
SRV 

 
04 

 
281660-1 

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM 
GERAL - DO TIPO INSTALACAO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT, COM CAPACIDADE DE 9000 BTUS 
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13.  
SRV 

 
16 

 
00028537 

SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - PRESTACAO 
DE SERVICOS DE DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE APARELHO DE 
AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS 

14. 
SRV 72 

 
425617-4 

SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM GERAL - DO TIPO 
DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT, 
DE 12.000 BTUS 

15. 
SRV 12 

 
302737-6 

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT, 24.000 BTUS. 

16. 
SRV 15 

 
328137-0 

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM 
GERAL - DO TIPO DESINSTALACAO E REINSTALACAO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 BTUS 

17. 
SRV 06 

 
TCEMT 
0000156 

SERVIÇOS DE INSTALACAO DE CORTINA DE AR - ATÉ 1,20 M - COM 
MATERIAL 

18. 
UND 30 

 
199047-0 

CAPACITOR DE AR CONDICIONADO -CAPACITOR ELETRICO PARA AR 
CONDICIONADO DE 25 MF TENSAO DE 220 V 

19. 
UND 30 

 
374612-7 

CAPACITOR DE AR CONDICIONADO - CAPACITOR DE FASE ANTI CHAMA, 
COM CAPACITANCIA DE 21 A 30 UF 

20. 
UND 04 

 
199052-7 

CAPACITOR DE AR CONDICIONADO - AR CONDICIONADO. CAPACITOR 
ELETRICO PARA AR CONDICIONADO DE 45+4 MF 

21. 
UND 14 

 
199049-7 

CAPACITOR DE AR CONDICIONADO - AR CONDICIONADO. CAPACITOR 
ELETRICO PARA AR CONDICIONADO DE 30 MF TENSAO DE 220 V 

22. 
UND 15 

 
231058-9 

CAPACITOR DE AR CONDICIONADO - AR CONDICIONADO. CAPACITOR 
ELETRICO PARA AR CONDICIONADO DE 40,00MF 

23. 
UND 24 

116771-5 PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR DE AR - SENSOR DE 
TEMPERATURA NTCK 10 

24. 
UND 09 

 
224678-3 

PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR DE AR - MOTOR DE 
VENTILADOR PARA AR CONDICIONADO - HELICE AIR MASTER 10 / 24.000 
BTUS 

25.  
UND 

 
10 

 
196405-4 

PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR DE AR - HELICE PARA AR 
CONDICIONADO CONSUL 18000 BTUS 

26.  
UND 

 
10 

 
196406-2 

PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR DE AR - HELICE PARA AR 
CONDICIONADO CONSUL 12000 BTUS 

27. 
UND 10 

 
354371-4 

PECA DE REPOSICAO PARA CONDICIONADOR DE AR - HELICE PLASTICA 
LG GOLD 9.000 BTUS 

28. UND 30  
179096-0 

CAPACITOR ELETRICO PARA AR CONDICIONADO DE FASE DE 
COMPRESSOR DE 25 MF, ELGIN 12.000 BTUS 

 

2.3 – Do parâmetro de preços, do parcelamento do objeto e da Exclusividade de licitação 

para ME, EPP e Equiparados: 

2.3.1 – Do parâmetro de preços: 
 

2.3.1.1 – O valor tido como parâmetro de preços, foi obtido através da soma da 

quantidade pretendida de unidades de cada item descrito no subitem 2.2, calculado com base no 

valor médio parâmetro de preços por item, de Fls. 94/104 obtida através de Consulta Pesquisas 

de preços de Fornecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade do Objeto ora 

licitado de Fls. 49/56, Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 57/65 e Consulta ao site 

de Pesquisas ao TCE/MT de Fls 66/93; 

 

2.3.2 – Do parcelamento do objeto: 
 

2.3.2.1 – Dado a obrigatoriedade de a Administração Pública promover o parcelamento do 
objeto, sempre que houver viabilidade técnica e econômica para tanto, conforme estabelece 
o artigo 23, §1º, da Lei nº 8.666 de 1993, o objeto da licitação foi parcelado com vistas a 
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ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, conforme constante do 
subitem 2.2 deste Termo de Referência.  
2.3.2.2 – Diante dessa exigência legal, a Administração adotou nesta licitação o 
parcelamento por itens dos objetos, haja vista não haver prejuízo ao conjunto e/ou ao 
complexo dos bens de consumo a serem contratados. 
2.3.2.3 - Nessa linha, portanto, o certame ocorrerá em um único instrumento convocatório, 
que estabelece vários diferentes objetos, autônomos entre si, em que cada licitante poderá 
oferecer propostas para cada um deles ou parte deles. 
2.3.2.4 - A partir dessa premissa em que se deve adotar a licitação por itens quando ausente 
o prejuízo econômico ou ao conjunto e presente a viabilidade técnica, justifica-se o 
parcelamento do objeto por itens neste processo, objetivando, ao menos em tese, a 
possibilidade de ser adquirida de forma separada, dada a ampliação da possibilidade de 
participação de maior número de interessados no certame, aumentando a competitividade. 
 

2.3.3 – Da exclusividade de licitação para ME, EPP e Equiparados: 
2.3.3.1 – Justifica-se tal exclusividade em virtude do cumprimento do disposto nos 
arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
bem como, do cumprimento do DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015, 
mais precisamente o que dispõe o art. 6º: “Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes 
deverão realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”. 

 
3 - Do Julgamento das Propostas e da Modalidade de Licitação: 
3.1 - Do Julgamento das Propostas: 
 

3.1.1 - Não será admitida proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de 
referência suficiente para cobrir o item licitado. 
3.1.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item. 
3.1.3 - Quanto ao critério de julgamento “o de menor preço por Item”, as propostas 
deverão observar o valor de referência indicado. Espera-se com isso conseguir a proposta 
mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os recursos públicos, fator 
indispensável à boa gestão administrativa. Isto posto, o critério de aceitabilidade da 
proposta de preço será o preço máximo total acima definido, não aceitando proposta com 
valores acima do valor estimado, para com a adjudicação em favor de quaisquer 
proponente. 

 
3.2 - Da Modalidade de Licitação: 
 

3.2.1 - Em atendimento ao disposto no Decreto nº 1.067/GAB/PMR de 20151, no inciso I, 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 2002, justifica-se a viabilidade da utilização do pregão 
eletrônico com SRP visando à contratação de empresa para manutenção e aquisição de 
peças para manutenção dos aparelhos de ar condicionado, sendo serviços comuns, cujas 
especificações são de fácil compreensão do mercado e ou licitantes, porquanto, estão 
objetivamente definidos no edital desta licitação. 
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3.2.2 - Outro aspecto da opção pela modalidade de pregão eletrônico é a possibilidade de 
se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. Lembrando que, no presente caso, contratação de empresa para 
manutenção e aquisição de peças para manutenção dos aparelhos de ar condicionado são 
demandas relacionadas às necessidades das Secretarias municipais. 
3.2.3 - Em resumo, a adoção da modalidade Presencial com SRP decorre da necessidade 
imediata de contratação, conforme se vê das justificações constantes nos autos das 
solicitações da Unidade Administrativa a ser atendida. 
3.2.4 - Por fim, com a devida justificativa da adoção da modalidade pregão presencial com 
SRP e, sobre o ponto de vista da celeridade, sem prejudicar a escolha da proposta mais 
vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais livres, ao passo que, conclui-se, o 
Pregão Eletrônico se configura como meio fundamental para a contratação de bens e 
serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em 
detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. 
3.2.5 - Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da 
Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição. 
3.2.6 - Pelas razões trazidas, justifica-se o uso da modalidade Pregão Eletrônico com SRP. 
 

4 – Justificativa: 

4.1 - Justifica-se a presente licitação, tendo em vista que a qualidade do ar é diretamente afetada 
pelo estado de conservação dos equipamentos de climatização (ar-condicionado), portanto, uma 
manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por empresas qualificadas. 

O Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada pela 
Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração 
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo 
obrigatoriedade de atendimento aos administradores de prédios públicos sob pena de graves 
sanções. 

Assim, verifica-se que a manutenção e limpeza além de serem uma necessidade 
indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais 
equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades deste órgão, uma vez que 
proporciona o bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários. Desta forma é 
muito importante à conservação dos equipamentos de condicionamento e distribuição do ar, visto 
que a má qualidade da climatização podem causar graves problemas de saúde e prejuízos 
incalculáveis. 

 
 
5 – Resultados esperados: 
5.1 – Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de 
Rondolândia-MT, proporcionando a continuidade no fluxo de trabalho administrativo, como 
também o alcance de metas e ou indicativos. 
 
6 – Do Fornecimento, prazo e local de entrega: 
6.1 - Do Fornecimento: 
 

6.1.1 – A execução dos Serviços da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) 
será de forma fracionada no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, sendo de 
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acordo com a necessidade da Secretaria Requisitante e mediante a expedição da 
Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento expedido pelo Órgão competente para 
tanto; 

a) Da Autorização de Fornecimento, que será expedida pelo departamento de 
Licitação e entregue/protocolado junto ao fornecedor contratado, podendo a 
“Autorização de Fornecimento e ou Ordem de serviço” ser comunicada pessoalmente 
ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-
mail em endereço eletrônico a ser comunicado oportunamente. 

6.2 – Os quantitativos estabelecidos no anexo I são estimados e serve como referência, não tendo 
a Administração a obrigatoriedade de consumo e ou aquisição “in totum”; 
 
6.3 – Das condições: 
6.3.1 – Para atender as necessidades das Secretarias Municipais a empresa contratada deverá 
possuir uma distância de no máximo 100 km do município de Rondolândia-MT. 
6.3.2 - A restrição da distância das empresas na prestação do serviços se justifica em razão do 
deslocamento para a prestação de serviços, levando em consideração que a Empresa contratada 
deverá ficar mais próxima à Sede do Município, para que os serviços não demore a ser 
executado.  

7 - Do recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo: 
7.1 – O recebimento dos objetos da presente licitação será de acordo com a especificação 
constante deste Termo de Referência, definitivamente no prazo constante no Item 6.2, cabendo á 
fornecedora, substituir “parte ou todo” os serviços fornecidos em desacordo com este termo, sem 
quaisquer ônus à Contratante, caso, seja encontrado e ou constatado irregularidades para com a 
execução, tendo a contratada um prazo de até 03 (três) dias corridos para sanar as 
irregularidades. 
7.2 - O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 
configura o recebimento definitivo dos serviços objetos da presente licitação. 
 
8 – Do Prazo da Licitação e da Vigência da Ata: 
8.1 – A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso; 
8.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação 
formal da adjudicatária; 
8.3 - A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa vencedora, 
mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal 
investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 
autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior. 
 
9 – Condições do pagamento: 
9.1 – Realizado e ou efetuado o(s) fornecimento(s), os pagamentos ocorrerão, mediante a 
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, 
devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo: Comprovação de 
Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Regularidade Trabalhista, 
bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
9.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias 
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 
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documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.1, mediante ordem bancária, 
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 
9.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos 
Produtos objetos fornecidos e ou a descrição completa dos serviços prestados a esta Prefeitura, 
além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
9.4 – Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
9.5 – Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços; 
9.6 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
 
10 – Fiscal da Ata: 
 
10.1 – A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa a servidora para 
acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que estes exerça as 
funções de fiscal, com as atribuições do art.67 da Lei n° 8.666/93, deste Termo de Referência e 
outras que vierem a ser definidas em legislação própria. 
 

 Decreto n° 35/GAB/PMR/2021 Maria Santilha Reco Cruz – Fiscal da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 Decreto n° 036/GAB/PMR/2021- Sidinei da Silva Pessoa– Fiscal de Contratos da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 Decreto n° 37/GAB/PMR/2021 designa o servidor Leandro do Nascimento Silva – Fiscal 
de contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Decreto n° 38/GAB/PMR/2021 designa o servidor Antônio Pedro de Quadros – Fiscal de 
contratos da Secretaria Municipal de Agricultura; 

 Decreto n° 39/GAB/PMR/2021 designa o servidor Gabriela Galdino Araújo dos Santos – 
Fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Obras; 

 Decreto n° 41/GAB/PMR/2021 designa o servidor Manoel Clovis Fialho Ferreira – 
Fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 Decreto n° 52/GAB/PMR/2021 designa o servidor Hellen Hamanda da Costa Silva – 
Fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Administração; 
 
 

11 – Das obrigações da Contratante: 
 
11.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
11.2 - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
11.3 – Emitir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações 
da prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar 
pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e-
mail em endereço eletrônico. 
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11.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
11.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos serviços 
pela contratada. 
11.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos; 
11.7 - Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste Edital. 
 
 
 
 
 
12 – Das obrigações da Contratada: 
 
12.1 - A contratada deverá executar os serviços, e fornecer os materiais dentro dos padrões de 
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitada, mediante requisição, devidamente assinada 
pelo Setor competente; 
12.2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da Contratante; 
12.3 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
12.4 – Arcar com todos os ônus necessários para o cumprimento do objeto licitado, bem como, 
despesas decorrentes de encargos com transporte, frete, diferença de alíquotas de impostos 
federais, estaduais e municipais, desde os salários do pessoal nele empregado e encargo 
trabalhistas e previdenciários, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, quaisquer 
despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente Contrato, sendo de inteira responsabilidade dos 
fornecedores/prestadores sem que isso implique em aumento de valores consignados nas 
propostas ofertadas. 
12.5 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou 
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir 
durante a execução dos objetos da presente licitação; 
12.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução do serviço; 
12.7 - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços fornecidos. 
12.8 - Assumir inteira responsabilidade pela prestação do serviço, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 
12.9 - Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto 
da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços. 
12.10 - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
12.11 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Rondolândia, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 
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12.12 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão 
com ele, ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos vinculadas à mesma; 
12.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões “se houverem”, 
a critério da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos da Lei vigente; 
12.14 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 
ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 
12.15 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de 
aplicação de sanções administrativas; 
12.16- O fornecimento e ou prestação dos serviços iniciará logo após a assinatura do Contrato e 
ou Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 
 
13 – Disposições Gerais: 
 
13.1 - Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

13.1.1 - CONTRATANTE: Administração pública Municipal através da Prefeitura 
Municipal de Rondolândia - MT; 
13.1.2 - CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será 
adjudicado o objeto desta licitação e após Homologação e assinatura da Ata. 

 
 
 
 

Rondolândia – MT, 18 de Junho de 2021. 
 
 
 
 

_________________________ 
José Reco 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

_____________________________ 
Adriana de Oliveira Barroso 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

_____________________________ 
Janete Miranda Cardoso 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

 
 
 
 

_________________________ 
Wilhianeis Teixeira de Paulo 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

_____________________________ 
Gilmar Lopes Alves 

Secretário Municipal de Agricultura 
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_________________________ 
Gilberto Aguiar Peixoto 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

_____________________________ 
José Carlos Neres 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

 


